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Senhor Presidente: 

APROVADA 

0 4 JUN. 2018 

Vereador Carlos Moura Meg* 
Presidente  

Apresento, na forma regimental, Indicação de Projeto de Lei "Dispõe sobre a carga horária suplementar 

de docentes e dá outras providências". 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 04 de junho de 2018. 

Vereador CAR s OURA - Magrão 
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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a carga horária suplementar de docentes e dá 

outras providências. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Os professores da rede municipal de ensino poderão lecionar em um mesmo 

estabelecimento por mais de um turno, desde que não ultrapasse a jornada de trabalho semanal 

estabelecida legalmente, assegurado e não computado o intervalo para refeição. 

Parágrafo único. A remuneração correspondente ao aumento na jornada de trabalho 

garantirá aos professores o recebimento de todos os direitos e vantagens inerentes. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

• 
Plenário Dr. Francisco Romano Oliveira, 04 de junho de 2018 
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JUSTIFICATIVA 

A Indicação de Projeto de Lei em questão busca garantir aos professores, principalmente àqueles que 

fazem do magistério a sua atividade profissional principal ou exclusiva, o direito de cumprir a totalidade 

de sua jornada de trabalho num mesmo estabelecimento. 

O impedimento de cumprir a totalidade da jornada num mesmo estabelecimento obriga muitos 

professores ao deslocamento para cumprir nova jornada de trabalho. 

É evidente que a possibilidade de trabalhar mais de um turno no mesmo local traria inúmeros benefícios 

aos professores. 

Também não se pode deixar de considerar que a possibilidade de ampliação do turno traria um 

significativo resultado à falta de professores em escolas, principalmente, levando-se em consideração que 

muitos foram transferidos para atender à demanda do Residencial Bem Viver. 
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